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CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO DE 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo inciso I do art. 1o da Portaria no 590, de 13 de
junho de 2007, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República, e tendo em vista o disposto no Decreto no

4.734, de 11 de junho de 2003, resolve

Nº 47 - NOMEAR

CELINA ROMAGNOLLI DANTAS para exercer o cargo de Co-
ordenador Geral de Desenvolvimento da Gestão de Pessoas da Di-
retoria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração da Casa
Civil da Presidência da República, código DAS 101.4.

Presidência da República
.

Nº 48 - NOMEAR

VINÍCIUS DE OLIVEIRA CASTRO para exercer o cargo de As-
sessor na Secretaria Executiva da Casa Civil da Presidência da Re-
pública, código DAS 102.4.

Nº 49 - EXONERAR

MARILDA GONÇALVES DE ABREU do cargo de Coordenador
Geral de Desenvolvimento da Gestão de Pessoas da Diretoria de
Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração da Casa Civil da
Presidência da República, código DAS 101.4.

ERENICE GUERRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 298, DE 29 DE JUNHO DE 2009

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CI-
VIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 1º da Portaria nº 590, de 13
de junho de 2007, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República, tendo em vista o disposto nos Decretos nº 4.734,
de 11 de junho de 2003, e nº 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve

EXONERAR

CELINA ROMAGNOLLI DANTAS do cargo de Assistente da Co-
ordenação Geral de Desenvolvimento da Gestão de Pessoas da Di-
retoria de Gestão de Pessoas desta Secretaria, código DAS 102.2.

NORBERTO TEMOTEO DE QUEIROZ

ARQUIVO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

PORTARIA No- 88, DE 29 DE JUNHO DE 2009

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE AR-
QUIVOS - CONARQ, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no parágrafo único do Art. 7º do Decreto nº 4073, de
3 de janeiro de 2002 e de conformidade com os termos da Portaria nº
17, de 15 de maio de 2002, do Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, que designa o CONARQ como órgão executor do Pro-
tocolo de Colaboração na área de arquivos entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa,
firmado a 5 de setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Designar ad referendum do Plenário do CONARQ, o
Secretário PAULO ROCHA CYPRIANO DE ANDRADE, do Minis-
tério das Relações Exteriores, para integrar a Seção Brasileira da Co-
missão Luso-Brasileira para Salvaguarda e Divulgação do Patrimônio
Documental - COLUSO, em substituição ao Secretário HENRIQUE
ARCHANJO FERRARI, do mesmo Ministério, designado pela Por-
taria nº 83, de 11 de fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da
União, Edição nº 30, de 12 de fevereiro de 2009, Seção 1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

PORTARIAS DE 26 DE JUNHO DE 2009

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGU-
RANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno da
ABIN, aprovado pela Portaria n.º 037-GSIPR/CH/ABIN, de 17/10/08,
publicada no DOU de 20/10/08, e alterado pela Portaria nº 07/GSI-
PR/CH/ABIN, de 03 de fevereiro de 2009, publicada no DOU de
05/02/09; e consoante os Decretos de 29 de dezembro de 2008 pu-
blicados na edição extra do DOU 252-A, de 29/12/08, resolve:

Nº 196 - Art. 1º - Dispensar servidor matrícula 909900, do encargo de
substituto eventual do Superintendente, código DAS 101.3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 197 - Art. 1º - Dispensar servidor matrícula 909913, do encargo de
substituto eventual do Coordenador, código DAS 101.3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 198 - Art. 1º - Designar servidor matrícula 909900, para o encargo
de substituto eventual do Coordenador, código DAS 101.3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publicadas de acordo com o artigo 9º da Lei nº 9.883/99.

WILSON ROBERTO TREZZA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA N° 818, DE 29 DE JUNHO DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da delegação que lhe foi atribuída pelo Advogado-Geral da União
nos termos da Portaria n° 387/AGU, de 24 de abril de 2007, tendo em
vista a Portaria n° 551/AGU, de 6 de junho de 2007, e considerando
o que consta do Processo n° 00400.008253/2009-65, resolve

DESIGNAR

GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DE MELO, Advogado da União,
para ter exercício na Consultoria-Geral da União.

EVANDRO COSTA GAMA

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o § 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de
julho de 2002.

Considerando a necessidade de dar prosseguimento à ins-
talação da Procuradoria-Geral Federal - PGF, conforme prevê o § 5º
do art. 10 da Lei nº 10.480, de 2002;

Considerando que o cronograma de implantação gradativa da
PGF prevê a instalação de Procuradoria Seccional Federal, quando o
interesse público recomendar, resolve:

Nº 629 - DISPENSAR, a pedido

ANDRÉ LUIZ PELEGRINI, Procurador Federal, matrícula SIAPE nº
0388983, em exercício na Procuradoria Federal Especializada junto
ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na cidade de Ube-
raba/MG, do encargo de representante da Procuradoria-Geral Federal
na estruturação e instalação da Procuradoria Seccional Federal na-
quele Município.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o § 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de
julho de 2002.

Considerando a necessidade de dar prosseguimento à ins-
talação da Procuradoria-Geral Federal - PGF, conforme prevê o § 5º
do art. 10 da Lei nº 10.480, de 2002;

Considerando que o cronograma de implantação gradativa da
PGF prevê a instalação de Procuradoria Seccional Federal, quando o
interesse público recomendar, resolve:




